
ESTADO DD MARANHAO FLS. ^
PREFEITIIR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS ({iib.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3107001/2023

MOTIVO: ADITIVO DO CONTRATO N» 20230575/2023

FUNDMENTAÇÂO: Art. 65, da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n"
41.623.380/0002-89

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no

Município de Pedreiras - MA.

Considerando que Lei Federal 14.434/2022, estabeleceu um novo cenário legal que exige o

pagamento do piso salarial nacional aos enfermeiros, visando garantir a dignidade e valorização

dessa categoria profissional.
Considerando que representa uma significativa mudança no cenário trabalhista, estabele

cendo o piso salarial nacional para a categoria de enfermeiros, profissionais essenciais para o siste
ma de saúde pública e privada.

Considerando que tal regulamentação visa a valorização desses profissionais, garantindo-

Ihes uma remuneração condizente com a importância de suas funções e responsabilidades.

Considerando que a valorização dos enfermeiros, técnico, auxiliares e parteiras é crucial

para assegurar a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

Considerando que a necessidade de aditar o contrato administrativo 20230575/2023, oriundo

processo administrativo 3107001/2023 e Inexigibilidade de Licitação 001/2023 -FMS, em questão,
surge em virtude da obrigação legal de adequar os salários dos enfermeiros ao novo piso salarial

nacional estabelecido na Lei Federal 14.434/2022.

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, criou Lei Municipal 1.575/2023, de 12

de setembro de 2023, que dispõe sobrea autorização de credito especial, na atividade: 2.132 - re

muneração dos profissionais de enfermagem, (anexo 01).

Justifica-se o aditivo do contrato é essencial para garantir que todas as partes envolvidas este
jam cientes das novas obrigações e concordem com as alterações necessárias. Isso proporcionará
uma base legal sólida para o relacionamento contratual contínuo, baseada no artigo 65 da Lei Fede-
lal 8.666/93.

Pedreiras/MA, 28 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

Arilene Bezema-éríiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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LEI MUNICIPAL N°1.575, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉOnO ESPEOAL PARA
l!TIL!ZA<:ÃO DOS RECURSOS PREMSTOS NA
PORTARIA GM N" 1.135/2023, DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, QUE TRATA DO REPASSE DA
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA CQMPLEMENT.AR
DA UNIÃO DESTINADA AO CTIMPRIMENTO DO

PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFER>L\GEM

NO MUNICÍPIO DE PEDREULAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCLAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEDREULVS, ESTADO DO MARANHAO,

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Cãinara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento vigente da LOA 2023,

um Crédito Especial na importância de RS 2.229.367,68 (Dois milhões, duzentos c vinte e nove

mil, Tr^entos e sessenta c sete reais e sessenta e oito centavos), que será repassado via Fundo

Nacional de Saúde, pelo sistema fundo a fundo, levando em consideração os critérios de

repasses definidos na Portflrio^GM n" 1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece as regras

e procedimentos para o repasse da Assistência Financeira Complementar da União destinada

ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e

parteiras, bem como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023.

Art. 2° - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em conformidade com o artigo

P, serão utilizados recursos conforme o disposto no artigo 43 da Lci Federal n° 4.320/1964, §

1° inciso 11, por anulação de dotação.

Parágrafo único. A classificação do recurso sc dará pela Fonte de Recursos 605 -

Controle dos recursos transferidos pela União, a título de a.ssistència financeira complementar.

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
COVÍGNO MUNtOPAI
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para o cumprimento dos pisos saianais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico'dc

enferm^eni, o auxiliar de enfermagem e a paneira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198,

parágrafos 12,13,14 e 15.

Art. 3'-O Crédito Especial referido no artigo l®serà desdobrado ao nível de elemento

de despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, conforme tabela a seguir:

ÓRGÃO: 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SlIBFirNÇÃO: 30 í ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0006 ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATIVIDADE: 2.131 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

Natureza da Despesa Fonte de Recursos ValorOrçado RS

3.1.90.04.00 Contratação por tempo 1605000000 780.445,98

determinado

3.I.9O.U.O0 Vencimentos e vant. fixas - 1605000000 29.290,95

pessoal civil

TOTAl. RS 809.736,93

ÓRGÃO: 02 17 FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PR(K;RAMA: 0005 PEDREIRAS COM MAIS SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA

ATIVIDADE: 2.132 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

I Natureza da Desp^ ' Fonte de Recursos Valor Orçado RS

3.1.90.04.00 Contratação por tempo ■ 1605000000 1.078.224,12

determinado

j 3.1.90.11.00 Vcrícimenios e vant fixas -1 I60500G0O0 105.530,31
! pessoal ci\-il

105.530,31

Pedreiras
Tempo de Reconstruh'
CoytANO MUH>Ci»At.
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3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec.

contraL leic.

ipuS ^

TOTAL RS 1.418^7,13

ÓRGÃO: 02 17 FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

FLiNÇÃO: lü SAÚDE

SUBFLNÇ.ÃO: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMÍOLÓGICA

PROGR.AMA: 0006 ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ATIVIDADE: 2.134 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado RS

TlTw 04.00 Contratação por tempo 1605000000 1.063,62

determinado

TOTAL RS 1.063,62

Art 4" - Fica o Poder Execuavo autorizado a suplementar as dotações até o limite

estabelecido na LOA 2023.

Ari. 5* - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o rcmanejamento de dotação

orçamentaria dentro das mesmas fontes e elementos de despesas.

Art. 6" - Fiou autorizado o pagamento dos recursos de complememação do piso nacional

da enfermagem, vinculados ao repas.se do Governo Federal, somente aos profissionais e

entidades devidamente homologadas no InvestSUS, na medida em que forem dqx>sitados os

recursos pelo FNS. proporcional ao piso est^lecido da sua categoria e a jornada semanal de

44 horas, e proporcionalmente a jornada semanal de 40,36,30 ou 20 horas.

Art 7" - A Secretaria Municipal de Saúde, deverá obedecer aos critérios estabelecidos

na Portaria de Consolidação GM/MS n" 6. de 28 de setembro de 2017. em especial, o disposto

a partir do Art 1120-A.

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCDMO WUNlClDAt
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ArL 8" - Esta Lei entra em ví^or na data de sua publicação, com cfeílos retroativos a

maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIt^UE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

GABINETE D.^ PREFEITA DE PEDREIRAS - MA. ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Prefeita Municipial

Pereiras
Tempo de Reconstruir
COVpDHO MUKiCiPAl



CDdulgn Oadto de DecumenM S A

CeiUDea que vM» ̂ anlnaUii* dlglal no doomenls
euinMo

OiBve do docunenUa;

3edBSSn-eT7(-4601-«24-22Eo4e(*e4S

Deta: llWlCeS 1S:42:1B-(l3ai

Proc.3i£a£!QU>^'^2_2_
FL«.

Riib.

DIÁRIO OFICIAL

Pi^FEmJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXECimVO

Volume: 11 - Número: 569 de 12 de Setembro de 2023

DATA: 12/09/2023

APRESENTAÇÃO
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Muiidpai, cujo
objefivo é atender ao prt^plo da Pubilcítíade que tem como fin^ídade
mostrar que o Podo' Público deve agir com a maior tran^tarãnda
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e dedsões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na fioima
eletrônica no dominio https://pedrejras.ma.gov.br/dlariooficial.php ,
poderxto ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qu^uer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCB2ADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tei: 99991260981

E-mail: díario@pedreirBs.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPILO
Av. Rio Branco, n'111, Pedreiras - MA, 65725-000,
CEP: 65.725-000,

Horário de Funcionsmento

Segunda A Sexta Das 08:00 As 14:00 Horas.

m

CPF: •••389343"
Data: 12/09/2023

IP com n': 192.168.3.11
wvAV.pedre!ras.ma.gav.br/dlaflooficial.ptrp?id-

1800

ISSN 2764-7129

RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Pedreiras

Assinado com assinatura digitei e carimbo de tempo por Josá Anderson da Silva Lima - CPF; *".389.343-" - em
12/09/2023 16:41:07 -iP com n°: 192.168.3.11 •vrww.pedre[fa8.ma.gov.br/dlariooficial.php?id=1800

aDOI Clkkslgo 3tdSS5fl.í77:.^íai-.'in.l.'^:^.'cc.J6rac.í!) www.pedrefras.ma.gov.bf 1/18



PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRASMA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7129 DIÁRIO ORCIAL • NÚMERO: 569/2023 -12/09/2023

SUMÁRIO

m L£IS MUNICIPAIS: 1.572/2023 - LEI MUNICIPAL N® 1.572, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 1 ,,^3 *
S LEIS MUNICIPAIS: 1.573/2023 - LEI MUNICIPAL N® 1.573, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 1 '
m LEIS MUNICIPAIS: 1.574/2023 - LEI MUNICIPAL N® 1.574, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

a LEIS MUNICIPAIS: 1.575/2023 - LEI MUNICIPAL N®1.575, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

proc.3às;^^'^'^2:5-

CPF: •••.389.343-'* - Data: 12/09/2023 - IP com fi': 192.1683.11

AutentiBaçâo em: www.pednsirssjna.gov.br/dlacfoúfidel^hp^idsISOO

aDOI Cllcksign 3B<5895ri-er/t-«01-«f24-22rc«6rac45 www.pedr9fras.ma.gov,br 2/18



PREFEmiRA MUNICIPAL OE PEDREIRAS/MA | EXECUTIVO | ISSN 27e4>712fi DIÁRIO OHCtAL • NÚMERO: 669/2023.12/09/2023

Parignfo único. Na qilicoçio de qualquer das sanções administrativas a que se refere o caput, deste artigo deverá ser observado o
principio da proporcionalidade, scodo indigpeasávd a aferiçSo do que segue:

I - adequn^ da sançâ) imposta à conduta do infiator;
I - eqtlicação di sanção ao infiator de forma que lhe restrinja o twinimn possível os seos «Sreitos:
m - conqwübüidade estrita Hitre a condiua do infrainf e a que lhe será imposta.
Art 49. A Ha wifra^H a(tiiiiiii«»T«ttva <pi» n Mn^w titipftftwrá tia tmmifçSn rin eypnnti»

pTocedimünto admhiiMcativo: ,
!• laviatuia do respectivo auto de infiação do qual cotistati: l Òi \^rinV-/''U2
a) fl típifípfi^fi itii infratygft iiHfnmiqtfatfva' . i-'r^ 'tJ.
b) O local, data chora da constatação da inflação admimstradva; 'i : : p —
c) a indicação do possível infrator; ' . . ,
d) a sanção admltüMrativa a ia ̂tlicada.
Q - notificação, pessoal, publicação no Diário oficial do Município ou por remessa postal, do infiamr, cm que sc asse^ire a

ciêncíB da imposição da sanção, e abertura do piazo para inteiposi^ de defesa administrativa em 30 (trinta) dias a contar do acesso aos autos
do processo admhustrattvo respectivo;

m- a defesa sdministrattvB a que sc refere o inciso anterior deverá ser endereçado ao infiator, constando, de forma
circunstanciada, as raaSes da discordância em relação à penalidade aplicada ;

IV - a defesa administrativa intetposts de forma regular e em tempo hábil terá efeito suspensivo;
V • a sDloridade administiaiíva municipal competente toiá o prezo de alá IS (quinze) dias úteis a partir do recebimenlo

da defesa admínistiativapata proferir 3 sua decisão ;
VI - a decisão a que se refere o inciso anterior poderá:
a) confirmar o amo de infiação e aplicar s sanção administrativa imposta;
b) determinar o arquivamento do auto de infiação.
VII • a deverá ser objeto de publicação no veiculo de imprensa oficial em S (eineo) dias a contar da sua e:q>edição.
Art 50. Uma vez expedi^ a decisão administrativa com o saneionamcnto da conduta do infiator, este poderá valerse de recurso

administrativo a ser intaposio, em ali 15 (quinze) Hím a cantar da publicação dessa decisão, junto à autoridade da administrativa municipal
Gompâente.

Parágrafo único. À tramitação do recurso administrativo aplicar seá, no que couber, o disposto no sn, 49, desta LeL
Art. 51. Em caso dc iruleferimenlo do recurso administrativo pela autoridade da administrativa inuincipa] compclaite, o

ínfiaior poderá valerse do recurso de revisão s ser intaposio, etc até 10 (dez) dia» a contar da publicação dessa decisão, junto ao Prefeito do
Município.

Parágrafo único. A tramitação do recurso de revisão aplicai seá, no que couber, o disposto no art. 49 , desta Lei.

TÍTULO vin
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

ArL 52. O Plano Municipal de Saneameiilo Básico fica qirovado por esta LeL
Pará^afo único. As metas, programas e sçSes do Plano Mimicipal dc Saneamento Básico podoão ser revistas por decreto específico,

observada a deliberação prévia do Coiisellto Municipal de Saneamento Básico.
ArL 53. Ficam revogadas as disposiçSes lepis em cotniáiio.
ArL 54. EstaLeientratáemvigorem 180(caitoeoiteals)diasacontardadaisdasuB publicação.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS - MA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 05 DE SETEMBRO DE 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) •• LEI - LEIS MUNICIPAIS: 1.574/2023 ^

LEI MUNICIPAL N° 1.574, DE 05 OE SETEMBRO DE 2023.
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, EM FAVOR DA FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO, NO
VALOR DE RS 352.806,13 (TREZENTOS E CINQÜENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS).
AMPARADO PELA LEI COMPLEMENTAR N* 195, DE 8 DE JULHO DE 2022."

A PREFEITA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, tw uso
das atribuiçúes que lhe confete a Lei Orgânica do Municipio e considerando o disposto nos ana. 165, §5°; 167, inciso V da Co nstituição
Federal; e na Lei Complementam* 195, de 8 de julho de 2022, FAÇO SABER que a Câmaia Municipal aprovou e eu sancioao a seguinte Lei:

ArLl*. Fica o Foder Executivo autorizado a abrir oo orçamento vigente do Municipio de Pedreiras — MA. crédito especial, no
valor de RS 352.806,13 (trezentos e diiquenta e dois mil e oitocenios e seis reais e treze centavos), conforme tioioção abaixo identificada:
Código do Projeto/Atividade; 2.129
Descrição: Lei Paulo Gustavo
Órgão: Poder Executivo
Unidade Orçamentária: Fundação Pedreiiense de Cultura e Turismo
Função; 13 Cuhura
Subfiuição; DifiisSo Cultural
Progcama: Cultura Viva

H««B
CPF; J89.343-~ - Data: 12/09/2023 - IP ecm n*: 192.168^.11 ̂ bS»

AijtenÚe8çBoem;wAw.pectreiraama.govb(ftIlarioaiiriaLphp?ids1&00 gg»

aDOI CiiClUign 3(:()S9hfí-ír77r-4âj1.lif2i-22r(;c<BcacAS www.pedrelras.ma.gov.br 15/18



PREFHTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | EXECUTA/O j ISSN 2764-7129 DIARIO oficial -NÚMERO: 569/2023 - 12A»/2023

Uaidaie Gestora: Fundação Pcdieirense de Cultins e Turismo
Orçamento: Fiscal
Objeto: Auxilio fínanceiro para aplicação em ações emergeociaia que visem a combater e mitigar os efeitos da pondemia da COVI D-19
sobre o setor CDltuml de Pedreiras • MA.

Fontcdc Recuno: 1715000000 TransicT£nciaSetoTCultiiis LC 19S/22BudiovisuaL .
Clasdflcaçáo de RecDtaos: < > '' ^
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais Valor RS 331.355,52 , ,
3.3.90.36.00 Serviços de Pessoa Física RS 3.000,00 ' —
3.3.90.39.00Scrviço8dePes9OâJm1dicaRS 18.450,61 i' - " J-

Art 2°. Os recursos necessários para cobertura dos ctõdilos especiais provirão de excesso ãé aàecadaçaoriefereste ia
Bansfetéacias concedidas pela União eom fundamento na Lei ConqileaKoCar n* 195, de8dejulbods2022, cònfiamedota^oiçam entária
discfinimada abaixo:

Unidade I RESERVA DE CONTINGÊNCIA [ (Q99 |

Cidleo
9.9.99JI9.00 Reserve de contingõnria

Fonte

1500000000

Valor

RS 352,806,13

Art 3*. Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaçSo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • ESTADO DO MARANRAO, AOS 05 DE SETEMBRO DB
2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFErrO (A)-LEi.LHS MUNICIPAIS: 1.5750023

LEI MUNICIPAL Nn57S, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA LTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
PREVISTOS NA PORTARIA GM N" 1.135/2023, DD MINISTÉRIO DA SACDE, QL^E TRATA DO REPASSE DA ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNLÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE
ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovon e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° • Fica o Poder Executivo autorixado a abrir no Orçamento vigente da LOA 2023, um Crédito Especial na importância de RS
2.229.367,68 (Dois milhões, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e sessenta e sele reais e sessenta c oito centavos), que s erá repassado via
Puado Nacional de Saâde, pelo sistema fumio a iiindo, levando cm consideração os critérios de rcpases definidos na Ponaria/GM n* 1.135, de
16 de agosto de 2023, que estabelece as regras c procedimentos para o repasse da Assistência Financeira Complementar da União destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiltares de enfermagem e paneiias, bem como dispõe sobre o repasse
refmnnte ao exercício dc 2023.

Art. 2* - Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto em coa£»mídade com o artigo 1*, serão utilizados recursos confoime o disposto
00 artigo 43 da Lei Federal q° 4.320/1964, § 1" inciso II, por anulação de dotação.

Parágrafo énico. A classificação do recurso se dará pela Fome de Recursos 605 - Controle dos recursos traiisreidos pela Umão, a
titulo de assistência financeÓB complementar, para o cumprimento dos piaos salariais profissionais nacionais para o enfermei ro, o técnico de
enfennagem, o auxiliar de enfermagem e a parlóra, conforme estabelecido pela CF/88, art 198, parágrafos 12.13,14 c 15.

Art. 3* • O Crédito Especial referido no artigo 1° sai desdobrado ao nível de elemento de despesa segundo a modalidade de ̂licação
e recurso, conRirnie tabela a seguir
ÓRGÃO: 02 17 RINDO MUNICIPAL DB SAÚDE
FUNÇÃO: 10 SAÚDE
SUBFUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0006 ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ATIVIDADE; 2.131 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENTERMAGPd

1 Natnrea dn Despesa Fonte de RecursM | Valor Orçado R5

3.1.90.04.00 Contratação por tempo detetmimido 1605000000 780.445,98

3.1.90.11.00 Vencimentose vanL fixas-pessoalcivil 1605000000 29.290,95

TOTAL RS 809.736,93

ÓRGÃO: 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 SAÚDE
SUBFÜNÇAO: 302 ASSISTÊNCIA HOSPriAIjMl E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0005 PEDREIRAS COM MAIS S.AÚDEE QUALIDADE DE VIDA
ATIVIDADE: 2.132 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

CPF: ~*.3a9.343-~-Dala: 12/09/2023 - IP com n*: 192.168.3.11
Auteralcaçao em: wiMv.pedralrasma.gov.brft]ianoafidalpbp?ids1800

aOOl Clickslgn •i;-<3£?=r!.i/'/f.'.íJ1.ía'.-22fcc-lSr.-tc-!S www.pedr8iras.ma.gov.br 16/18
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Natureza da Deqtesa ' Fonte de Recursos Valor Orçado RS

3.1,90.04,00 Contratação por tempo determinado 1605000000 1.078324,12

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas—pessoal civil 1605000000 105.530,31

33.90 J4.00 Outras desp. pessoal deo. contrat terc. 160SOOOO(K> 234.812,70

TOTAL R$ 1,418367,13
t >--rr,

ÓRGAO: 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
FUNÇÃO: 10 SAÚDE
SUBFÜNÇÃO: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
PROGRAMA: 0006 ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ATIVIDADE: 2.134 REbRJNERACÂO DOS PROFlSSiONAlS DE ENFERMAGEM

1

1  ,

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado RS

3.130.04.00 Contratação por tempo deteoninsdo 1605000000 1.063,62

.34^mcoi/^Q2jL

TOTAL RS

Art 4* - Fica o Poder Execmivo autorizado a siçlemcntar as dotaçSes atO o Unute estabelecido na LOA 2023.
Art. S* - Fica o Poder Executivo autorizado a &zer o retnanejameoto de dotação orcEunentaria dentro das mestnas fontes e elementos

de despesas.
Art. fi* - Fica fliiiiwi'"'*'' o pagamento dos recursos de complamentafio do piso da en&nasgem, vinculados ao repasse do

GovCTo Federal, somente aos profissionais e entidades devidamente homologadas no InvestSUS, na medida em que forem depositad os os
recursos pelo FNS, ptopoicional ao piso estabelecido da sua categoria e ajornada semanal de 44 horas, e propoicionalmeiile a jornada semanal
de 40,36,30 ou 20 horas.

Art. 7* - A Sccreiaria Munleipiil de Saúde, deveiã obedecer aos critúrios estabelecidos na Portaria de Consolidação GM/MS if 6, de
28 de setembro de 2017, em especial, o disposto a partir do Aitll20-A

Art. 8* - Esta Lei entra em vigor na <<■'■ de sua publicaçio, com efeitos retroativos t maio de 2023, revogando -se as dispoações em
contrário.

RECasníB-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUJVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS-MA. ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DE SETEMBRO DE 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Frefelia Municipal

CPF; ~je9.343-" - Dala: 12/09C023 - IP com n*: 192.16a3.11
Autendcação em: vvwiv.pedre<rasJTia.gov.bridlBrioa1idal^hp?ide1600

aDOi Cllckslgn 3s<lS'jsf1.«!77;-«01.líf2't-4ÍfcM6cac<!> www.pedreirss,ma.gov,br 17/18



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://wvvw.pedrelras.ma.gov.br/

iProc. ̂
FLS. . 5
Rub, __

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento e com base na Inexigibiiidade de Licitação n" 001/2023, amparado pelo o
artigo 64, da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO EIRELi,
Inscrita no CNPJ 41.623.380/0002-89. com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro; CEP:

65.725-000 -Pedreiras/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n"
111 - Bairro: Centro, CEP: 65.275-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do termo de aditivo
do contrato 20230575/2023, a ser celebrado entre as partes acima citada.

No ato a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a Justificativa, decairá à empresa o direito â contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 29 de setembro de 2023.

Arilene Bezerra Oliveira Leiâo

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em:"^*7/ g»? / ?

Assinatura
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MINISTÉRIO DA FAZENDA.. • • ' ,
Secretaria da Receita Federal dò Biaéil:
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Proc.â5£à^^'J2^
PAib. _ -X

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À d)MDÀ ÃTIVA DA UNIÃO

Nome: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA
CNPJ: 41.623.380/0001-06 . ,:

Ressalvado o direito de a-Fazenda Nacipnal :cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeKo passivo acima Jdenfficadoique vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela'-Seéretaríá da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), pu ob/eto de decisão Judicial que determina sua
descon^deração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em -DMda Atíya da .União (DAU) na Procuradotia-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN). '

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docümerrto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeiedmánto tíiabiz e suas'fillais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condiciorrada á verí^cação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htÇ>://rfb.gov.br> ou <http://www:pgfti.gov.l)r>.

Certidão emitida gratuitamente com base np Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:50 do dia 20/09/2023 <hora edatade.Brasília>.
Válida até 18/03/2024.
Código de controle da certidão: 629B.47É3Í57D3Í25BE
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

'  '"A"' «
■tfi ' L •

■  . 'i ,,

•V. '>

■  A, *» • «-V. • '♦
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PqDER,. JUDICIÁRIO
JU'STIÇA bO' TRABALHO

P&glna 1 de. 2

^c-1-Kl. v\.- r.i.\

JT

CERTIDÃO HBG&TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A GONÇALVES DE ARAÚJO ETpA ''.(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.623.380/0001-06 ' ' • •

Certidão n*: 17820179/2023 :

Expedição: 28/04/2023, às 17-?09:4-3

Validade: 25/10/2023 - 180- (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A 60MCA1.VSS- 1>B áraüjo ltda (matriz b filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n®-'-4'Íl:;623.380/0001-06, tào cohsta como
inadimplente no Banco Naciónaí: de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos 'árts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2Ò17, e no Ato 01/2O22 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes destá Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a .Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos agências ou filiais.
A aceitação desta certidão cóndiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www .tst--jus.br)'.

Certidão emitida gratuitamente•. '.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identifica'ção das-' pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça'; .do. Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença cohdenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação "Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver éxecutiva.

(

ixhriaaâ'Cf .br



GOVERNO DO ESTÀDO DO MARANHÀO-
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÀ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 199427/23 Data da Certidão: 02/08/2023 08:52:08

CPF/CNPJ 41623380000108 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
I  CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das cons^l^as procedidas no sistema desta Secretaria,

su'^anclado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código TrjbíÁ^b"^acional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por está Séèfêfaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda PúbIica'Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

I  I ~ ' -i \ i f /'

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 3f)/.11/2^23. -

Á autenticidade deste certidão devete ser confirmadánoándereço:
http://portel.setez.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e ém seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

3- '

'  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I  ̂ ''

I, , ::i '.icsji..
•.' * V *' ** • >

>.1 - \ ■ r. r .

.7>t %

'  Data Impressão: 25/09/2023 08:45:38



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 199427/23 Data da Certidão: 02/08/2023 08:52:08

CPF/CNPJ 416233800001Ò6 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTE^ DO idWS DaESTADO MARANHÃO.

O^rtiflcamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei hi® 7Í799V de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nÒ endereço:
http://portal.se1az.ma.gov.br/, dicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

I  • • •,

CERTIDÃO EMITIDÁ GRATUITAMENTE.

• ■ i £xííl<

I UTi

'  " "Vi;'-

1-- V- -

f- -Vi ;

^ •t.Tiív '-iíA

Data Impressão: 31/08/2023 09:55:19



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.164.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Cantro. Pedreiras - MA, 65.725-000

Ofllibl

USUARIOrANTONIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 977/2023
AUTENTICAÇA0:P32M-WS1T

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A GONÇALVES DE
ARAÚJO LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 41.623.380/0002-89, situada à RUA EURICO
RIBEIRO, 420 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais,
bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/12/2023. i : r

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 29/09/2023.



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

QRidil

rCRTIOAO

USUARÍO:ANTONIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 976/2023

AÜTENTICAÇÃO:DJK1.N9M6

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, A GONÇALVES DE
ARAÚJO LTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa
jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS
E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 28/12/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 336-0
RAZÃO SOCIAL: A GONÇALVES DE ARAÚJO LTDA
NOME FANTASIA; ASA NEFRON

CNPJ: 41.623.380/0002-89

ENDEREÇO: RUA EURICO RIBEIRO. 420 CENTRO

DATA DE ABERTURA: 14/12/2012

AT!VIDADE(CNAE):

8640203-SERVICOS DE DIALISE E NEFROLOGIA

EMISSÃO: 29/09/2023 VALIDADE: 28/12/2023



NÚMERO DE INSCRIÇÃO

I 41.623.380/0002-39
FILIAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA i
' rv.-cgioi

, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ' ̂
CADASTRAL i4/i2«oiz

NOME EMPRESARIAI

A GONÇALVES DE ARAÚJO LTOA

TITULO OOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ] [pÕR
ASANEFRON ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAAOVIDAOE ECONOMICA PRINOPAL
36.40-24)3 - Serviços de diállso o nefrologla

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOUICAS SECUNDARIAS
86.30-S-02 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de exames complementares
B6.30-5-O1 - Atividade médica ambuiatoríal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços do diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços do diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopla e outros exames anéiogos
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades do fisioterapia
86.50-0-08 - Atividades de fonoaudiologia
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.40-24)1 - Laboratórios de anatomia patológica e citoiògica
86.504)-01 - Atividades do enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
B6.S0-O-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especrticadas anteriormente

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGR/MDOURO

R EURICO RIBEIRO

NUMERO

420

CEP

65.725-000

aAIRRO/OISTRITO

CENTRO

município

PEDRQRAS

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3642-1764

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVD.<EFR}

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

. 14/12/2012

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATADASrrUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2023 às 11:52:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hctnx://www.ncdrciras.m3.gov.br/

-

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20230575/2023

PROCESSO N° 3107001/2023 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N®

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ n® 10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n" 145,

CEP: 65.725-000, centro, Pedreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pela Sra. Arilene Bezerra Oliveira Leitão, Secretária Municipal
de Saúde, e a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME. inscrita no CNPJ sob o
n° 41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP: 65.725-

000 -Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada Sr.
Antonio Gonçalves de Araújo, portador CPF: 022.058.073-15, acorda e assinar o
presente Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo 3107001/2023.
ínexigibilídade de Licitação n° 001/2023. sob as seguintes cláusulas e condições, que
será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo e acréscimo no valor do Contrato n° 20230575/2023,
decorrente do Processo Administrativo 3107001/2023, Inexigibilidade de Licitação n®
001/2023-FMS, entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA, através do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no
CNPJ sob o n° 41.623.380/0002-89, cujo o objeto do contrato é contratação de empresa
para a realização de diálises em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras -
MA.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula NONA -
ALTERAÇÕES do contrato originário e nas discriminações contidas no art. 65, da Lei
n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

Este contrato terá um acréscimo no valor do contrato de R$ 234.812,70 (duzentos e
trinta quatro mil, oitocentos e doze reais e setenta centavos), perfazendo o total de RS
324.677,20 (trezentos e vinte quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte
centavos) do contrato original.

Cláusula quarta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo _
UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS ^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001.06

Site: httns://w-svw.DeíIreirns.mn.gov.far/

v.c,ÍÊÍ02Í/.-:o2'?_l

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.Í32 remuneração dos professionais de
enfermagem
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.34.00 Ouiras despesas pessoais de
conü'ataçâo de terceiros

Cláusula quinta - Do Prazo de Vigência:
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2023.

Cláusula sexta — Da Ratificação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula sétima - Da Publicação e do Registro:
A eficácia do presente teimo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, 29 de setembro de 2023.

FUNDO MUNfeiFAL DE SAÚDE
Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

A. GONÇALVEST)E ARAÚJO - ME
CNPJ n° 41.623.380/0002-89

Antonio Gonçalves de Araújo
CPF: 022.058.073-15

CONTRATADA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://Hwv.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO 2023057S/2023

EXTRATO DO I - TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1 ■ Termo aditivo de Contrato

n° 20230575/2023. PARTES; Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n*"
15.419.978/0001-06 e a empresa A. GONÇALVES DE ARAÚJO-ME inscrita no CNPJ:
41.623.380/0002-89 OBJETO: acréscimo no valor do Contrato n° 20230575/2023,
decorrente do Processo Administrativo 3107001/2023. Inexigibilidadc dc Licitação n°
001/2023, cujo o objeto do contrato é contratação de empresa para a realização de diálises
em pacientes renais crônicos no Município de Pedreiras - MA. VALOR: R$ 234.812,70
(duzentos e trinta quatro mil, oitocentos e doze reais e setenta centavos): VIGÊNCIA
presente termo aditivo terá a vigência a partir de 29/12/2023 até o dia 31/12/2023.
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
- FMS: PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.132 remuneração dos professionais de
enfermagem: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.34.00 Outras despesas pessoais
de contratação de terceiros. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com
a Lei Federal 8.666/93, Art. 65. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 29 de setembro de 2023. Arilene Bezerra Oliveira Leitão, Secretária
Municipal de Saúde.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 29 de setembro de 2023.

Arilene Bezeífa^riveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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empresa para a realização de diálises em pacientes renais
ciâmcos 00 Municfpio de Pedreiras — MA. VALOR: RS
234.812,70 (duzentos o trinta quatro mil, oítoceotos e doze reais
e setenta centavos): VIGÊNCIA presente tenno aditivo terá a
vigência a partir de 29/12/2023 ati o dia 31/12/2023. ORGÃO:
02 Poder Executivo: UN®ADE GESTORA: 0217 Fundo

Municipal de Saúde - FMS: PROJETO/ATIVIDADE: 10 302
OOOS 2.132 lennmeiBção dos piofessionais de enfensa^m:
CLASSIRCAÇAO econômica 3.3.90,34.00 Outras despesas
pessoais de contratação de terceiros. BASE LEGAL: O cÃijelo
deste lecDo e9á em consonância com a Lei Fedentl 8.666/93,
Ait 6S. FORO: Comarca de Fedreirns, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 29 de setembro de 2023. Aiilese Bezerra
Oliveira Leitão, Secietâna Municipal de Saúde.

8ECRCTARIA MUNICIPM. DE PLANEJAMENTO •

UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20230621/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 20230621/2023. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e a

empresa: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LIDA- EPP,
inscrita no CNPJ 07.136.536/0001 -88. OBJETO: Contratação de
Euipiesa pant fornecimento de ar condicionado para atender as
necessidades da Secretaria de Planejamento do município de
Pcdienas/MA, conforme PREGÃO N" PE 017-2023. e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal KIJ20, de 17 de
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alieraçSes. VALOR: RS
7J00,00 (sete mil, duzianlos reata). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 Atividade
0204.041220002.2.011 Gestão da Secretaria Municipal de
Planejamento , Classificação econCimea 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelemenio
4.4.90J2.99, DO valor de RS 7.200,00. VIGÊNCIA; 20 de
Setembro de 2023 a 31 de Dezcndiro de 2023. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr.(a) PEDRO TBIAOO FERREIRA RAPOSO - Setretáiio
Municipal de Planejamento, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, pela
contratada. Pedreiras - MA, 20 de Setembro de 2023. PEDRO
THIAGO FERREIRA RAPOSO Secretário Municipal de
Plgnejamento.

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20230626/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 20230626/2023. PARTES:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA a a cmpream
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA- EPP, inscrita no
CNPJ 07.136.536/0001-88. OBJETO: Cmitrawçffo de empresa
pata fornecimento de ar condicionado pata atender as
necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação
Básica-FUNDEB do Mtmicípiú de Fedtenas/MA, confouno
PREGÃO N" PE 017 - 2023. e proposta apiesettada. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10 J20, de 17 de julho de 2002, e Lei n"
8.666/93 e suas altetoçdes. VALOR: RS 6.400,00 (seis rníl,
quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTAÚA: Exerddo
2023 Atividade 0219.123610008.2.087 Gestão do cnsiso

flindamrntal - Funddr 30% , Classificação ecaaútnica
4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente, Subelemenio
4.4.90.52.99, no valor de RS 6.400,00. VIGÊNCIA: 20 de
Setembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr.{a) DAVID WINSTON URA XIMENES - Secretário
Muiiicipa] de Educação, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, pela
contratada. Pedreiras • MA, 20 de Setembro dc 2023. DAVID
WINSTON URA XIMFNTS Secreolrio Municipal dc Educação.

r'rnc.3 ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

I  26230625^023
EXTRATO DE CONTRATO N* 20230625/2023. PARTES;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS e a empresa;
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA- EPP. inscrita no
CNPJ 07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de Empresa
paia fomecimcnio de ar condicionado para a tender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedieiraa/MA,
eonfoniK PREGÃO N° PE 017-2023. e proposta apresentada,
BASE LEGAL: Leu Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e
Lei d" 8.666/93 e suas alteraçães. VALOR: RS 5.600,00 (cinco
mil, seisccntos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Fxerelei'^ 2023 Atividade 0217.101220002.2.058 Gcslãa do
Fundo Municipal de Saúde , Classificação econãmica
'4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente. Subelemento
4.4.90.52.99, no valor de RS 5.600,00. VIGÊNCIA: 20 de
Setembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS:
0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO -
Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(b) Sr.(a)
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FIUIO, p«da
contratada. Pedreiras - MA, 20 de Setembro de 2023. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOÜCAÇAO •

CPF: ~J89.343-*' - Data; 29/09«023 - IP c»m n": 192.1684.11
Autentieaçâoam; www.pedrairasjna.govJ»/diat)ooficl8laibp?id3l822
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EQUIPE DE GOVERNO

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
\flc8-Prefelto(a} . X.-

Damíâo Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

Elcimar Sliva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Irapoa Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal

Jânio Luís Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças

José Oomingos Gaivão VIsna
Secretaria Municipal de Juventude

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Marcos Brunteri de Freitas

Secretaria Munidpat de Infraestrutura e
Urbanismo

Sterphanne Caroüne Meio Mendes Sousa
Secretaria Munídpal de Assistênda Social

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeíb (a)
Wascley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdénda de Pedreiras

Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipal

Raí Brito de Araújo
Coordenador Munidpat de Proteção e Defesa
Civil

David Winston Lira Xlmenes

Secretaria Munidpal de Educação

Edmilson Reis de Uma

Sen/icú Autonomo de Água e Esgoto do
Município de Pedreiras

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento

Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Eiiae Bento Silva

Secretaria Munidpal de Segurança Pública e
Trânsito

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Munidpai de Pedreiras

Aríiene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Munidpal de Saúde Pública
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